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CÁMARA MUNICIPAL DE MATOSINHOS
_DIRECÇAO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PAR'IILHADOS

DIVISAO DE SERVIÇOS JURÍDICOS, CONTENCIOSO E PATRHVIÓNIO

EDITAL

------- LUÍSAMARIANEVES SALGUEIRO, Presidente da Câmara Municipal de Matosinhos,

toma público, nos termos da alínea d), do n.o 1, conjugada com a alínea a) do no. 3 do artigo

112.“ do Código do Procedimento Administrativo, 0 OFICIO, assinado pelo Ex.o Sr. Vereador Prof.

Correia Pinto, no uso de competências delegadas pelo Despacho no 96/2017 de 03 de Novembro,

dirigido a Maria Celeste de Oliveira Reina, sendo a última morada conhecida na Rua

da Ermida, no 154 — São Mamede Infesta, no processo administrativo com o

Edoc/2017/79837 (auto notícia no 254/2017), com o seguinte conteúd : ----—---------------—------

------ “ Na Divisão de Serviços Jurídicos, Contencioso e Patn'mónio — Contraordenações, corre

seus termos um processo relativo ao terreno, confrontante com a via pública e próximo de

habitações, sito na Viela Cândido dos Reis c/ Rua João Paulo II, traseiras das habitações —

Custóias, na União de Freguesias de Custóias, Leça do Balio e Guifões, deste concelho, no qual se

verifica a omissão de limpeza, porquanto apresenta vegetação diversa composta essencialmente

por silvado, mato, arbustos e plumas, entre outra vegetação espontânea à mistura, cobrindo a

totalidade do terreno, sendo bastante densa e com portes calculados entre 1 e 2 metros,

parcialmente seca, situações estas suscetíveis de afetar a salubridade dos locais e o aparecimento

de pragas como ratos, insetos e outros animais, podendo ainda potenciar o risco de incêndio,

aquando de condições climatéricas favoráveis, nomeadamente as temperaturas elevadas

registadas e a pouca pluviosidade.

Nos termos do n.os 1 e 3 do art.o 110.o do Código do Procedimento Administrativo (C.P.A.),

aprovado pelo Dec.— Lei no 4/2015 de 7 de Janeiro, informo que o início do procedimento teve

lugar no dia 18 de Outubro de 2017 e que a decisão iinal irá no sentido de ordenar a limpeza do

terreno em questão, nos termos do n.o 1 do art.o 121.o do C.P.A..-—---------------------------—-—--—--

Pode, no entanto, se assim o entender, nos termos dos n.os 1 e 2 do art.o 122.0 do já referido

C.P.A., e no prazo de 15 dias úteis, alegar por escrito o que se lhe aprouver sobre o assunto,

encontrando-se os autos à sua disposição para consulta, nos nossos serviços, sites na Av. D.

Afonso Henriques — Matosinhos, todos os dias úteis, das ghoo às 12h15 e das 14h00 às 17h15.” --

A Presidente da Câ ra,

í,

(D/a. Luísa Salgueiro
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